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LEI Nº 3.072, DE 21 DE MAIO DE 2020. 
 

 
Institui e inclui no calendário oficial de 
eventos do município de Ananindeua, o dia 
9 de Julho, como data oficial e 
comemorativa. 

 
 

O plenário da CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA APROVA e o PREFEITO 
MUNICIPAL sanciona e publica a seguinte lei: 

 

  Art. 1º. Fica incluída a data 9 de julho no calendário oficial de eventos do município de 
Ananindeua, como data oficial e comemorativa do Futevôlei.  

Art. 2º. O apoio à realização de atividades de que trata esta lei, será efetuado por 
intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lazer e Juventude – SECELJ, ou das 
Administrações Regionais.  

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA/PA, 21 DE MAIO DE 2020. 

 

 
MANOEL CARLOS ANTUNES 

Prefeito Municipal de Ananindeua 
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